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Deliberação (extracto) n.o 1011/2006

Por deliberação de 24 de Maio de 2006 do conselho de admi-
nistração do Hospital do Espírito Santo — Évora, foi autorizada Olga
Marina Berens Freire Ribeiro Pereira de Carvalho, assistente gra-
duada de oftalmologia do quadro de pessoal deste Hospital, a praticar
o regime de trabalho de dedicação exclusiva, com efeitos a partir
de 1 de Junho de 2006. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

2 de Junho de 2006. — O Administrador Hospitalar, José Hermano
Cosinha.

Deliberação (extracto) n.o 1012/2006

Por deliberação de 8 de Junho de 2006 do conselho de administração
do Hospital do Espírito Santo — Évora, não há nada a opor ao pedido
de acumulação de funções privadas, num total de dez horas semanais
em horário pós-laboral, de Vítor Manuel Gouveia Batalha Ramalho,
interno do internato médico de nefrologia, com a Fresenius Medical
Care, em Évora. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

14 de Junho de 2006. — O Administrador Hospitalar, José Hermano
Cosinha.

Hospital do Litoral Alentejano

Deliberação n.o 1013/2006

Delegação de competências

Ao abrigo do disposto nos artigos 35.o, 36.o e 37.o do Código do
Procedimento Administrativo e do preceituado no n.o 4 do artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 188/2003 (2.a série), de 20 de Agosto, e no uso
da faculdade conferida pelos despachos n.os 16 789/2005 (2.a série),
de 15 de Julho, do Secretário de Estado da Saúde, publicado no
Diário da República, 2.a série, de 3 de Agosto de 2005, e 21 437/2005
(2.a série), de 14 de Setembro, da Secretária de Estado Adjunta e
da Saúde, publicado no Diário da República, 2.a série, de 12 de Outubro
de 2005, o conselho de administração do Hospital do Litoral Alen-
tejano delega nos seus membros as seguintes responsabilidades e
competências:

1 — Na presidente do conselho de administração, Dr.a Maria Ade-
laide Belo Alves Parreira:

1.1 — A responsabilidade pelas áreas de formação, comunicação
e imagem, gabinete do utente e serviço de saúde, higiene e segurança
no trabalho;

1.2 — Empossar o pessoal, designadamente o pessoal dirigente, e
autorizar os funcionários e agentes a tomarem posse em local diferente
daqueles em que foram colocados, prorrogar o respectivo prazo e
solicitar que aquela seja conferida pela autoridade administrativa ou
por agente diplomático ou consular;

1.3 — Decidir sobre queixas e reclamações apresentadas pelos uten-
tes ou seus familiares;

1.4 — Reconhecer os acidentes de trabalho ou em serviço e auto-
rizar o processamento das respectivas despesas;

1.5 — Autorizar a inscrição e participação de funcionários e agentes
em estágios, congressos, seminários, colóquios, cursos de formação
ou outras iniciativas semelhantes, realizadas no País ou no estrangeiro,
em regime de comissão gratuita de serviço, após cumprimento das
disposições legais e regulamentares;

1.6 — Autorizar todos os encargos com acções de formação co-
-financiadas pelo Fundo Social Europeu ou constantes do plano pre-
viamente aprovado pelo conselho de administração;

1.7 — Autorizar despesas ou actos que, necessários ao exercício
das suas funções, não excedam o valor ou a responsabilidade de
E 100 000, desde que com cabimento orçamental;

1.8 — Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas, loca-
ções e aquisições de bens e serviços, nos termos dos n.os 1 e 2 do
artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho;

1.9 — Escolher o tipo de procedimento a adoptar nos casos do
n.o 2 do artigo 79.o e do n.o 1 do artigo 205.o, ambos do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho;

1.10 — Conceder adiantamentos a empreiteiros e fornecedores de
bens e serviços, desde que cumpridos os formalismos previstos nos
n.os 1, 2 e 3 do artigo 72.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho;

1.11 — Nos procedimentos de empreitadas de obras públicas, loca-
ções e aquisições de bens e serviços que não excedam o valor ou
a responsabilidade de E 100 000, designar os júris e comissões de
análise e delegar competência para proceder à audiência prévia;

1.12 — Proceder à prática dos actos consequentes ao acto de auto-
rização de escolha e início do procedimento;

1.13 — Aprovar as minutas de contrato relativas à aquisição de
bens e serviços;

1.14 — Aprovar as minutas de contratos relativas a empreitadas
de obras públicas;

1.15 — Celebrar contratos de seguros nos termos legais e autorizar
a respectiva actualização;

1.16 — Autorizar despesas com seguros não previstas no n.o 2 do
artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, nos termos
e sem prejuízo do disposto no mesmo preceito;

1.17 — Autorizar a venda de medicamentos que não se encontrem
disponíveis nas farmácias exteriores de venda ao público.

2 — No vogal executivo Dr. Júlio Paulo Candeias Pedro:
2.1 — A responsabilidade pelas áreas de planeamento e controlo

de gestão, serviços financeiros, serviço de pessoal e gestão de materiais;
2.2 — Substituir a presidente do conselho de administração nas suas

ausências e impedimentos;
2.3 — Preparar os planos anuais e plurianuais do Hospital do Litoral

Alentejano, incluindo os respectivos orçamentos, e submetê-los ao
conselho de administração;

2.4 — Assegurar a elaboração da conta de gerência anual;
2.5 — Assegurar a regularidade da cobrança de receitas e dos paga-

mentos das despesas do Hospital do Litoral Alentejano;
2.6 — Dar balanço mensal à tesouraria;
2.7 — Elaborar os relatórios mensais, trimestrais e anuais do Hos-

pital do Litoral Alentejano e submetê-los ao conselho de admi-
nistração;

2.8 — Implantar um sistema de controlo interno de gestão, nos
termos previstos no n.o 2.9 da Portaria n.o 898/2000, de 28 de Setembro;

2.9 — Autorizar despesas ou actos que, necessários ao exercício
das suas funções, não excedam o valor ou a responsabilidade de
E 100 000, desde que com cabimento orçamental;

2.10 — Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas, loca-
ções e aquisições de bens e serviços, nos termos dos n.os 1 e 2 do
artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho;

2.11 — Escolher o tipo de procedimento a adoptar nos casos do
n.o 2 do artigo 79.o e do n.o 1 do artigo 205.o, ambos do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho;

2.12 — Autorizar despesas com seguros não previstas no n.o 2 do
artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, nos termos
e sem prejuízo do disposto no mesmo preceito;

2.13 — Autorizar a anulação de notas de débito relacionadas com
o pagamento de taxas moderadoras, após prova de isenção ou de
outro facto que impossibilite o seu pagamento;

2.14 — Autorizar os reembolsos das quantias devidas pelo Hospital
do Litoral Alentejano indevidamente cobradas;

2.15 — Autorizar mensalmente o processamento e pagamento dos
vencimentos ao pessoal;

2.16 — Autorizar deslocações em serviço no território nacional, bem
como o pagamento de ajudas de custos, e o transporte em veículo
oficial, em transporte público ou a utilização de automóvel próprio;

2.17 — Autorizar a atribuição de abonos e regalias a que os fun-
cionários, agentes e contratados tenham direito nos termos da lei;

2.18 — Praticar todos os actos subsequentes à abertura de concursos
e à celebração dos respectivos contratos, de contratos individuais de
trabalho, de contratos a termo certo e prestação de serviços, bem
como a sua prorrogação, renovação, rescisão e caducidade;

2.19 — Autorizar os funcionários, agentes e qualquer outro tra-
balhador, independentemente do seu vínculo, a comparecer perante
a autoridade judicial ou policial, quando para tal requisitados nos
termos da lei;

2.20 — Praticar todos os actos relativos à aposentação e reforma
dos funcionários, agentes e demais trabalhadores, salvo quanto à apo-
sentação e reforma compulsiva;

2.21 — Confirmar as condições legais da progressão dos funcio-
nários e agentes e autorizar os abonos daí decorrentes;

2.22 — Autorizar a prestação de trabalho extraordinário que não
exceda um terço do vencimento, de acordo com as determinações
legais em vigor e tendo em conta os limites definidos pelo conselho
de administração;

2.23 — Confirmar as condições legais da progressão dos funcio-
nários e agentes e autorizar os abonos daí recorrentes;

2.24 — Autorizar a atribuição do estatuto de trabalhador-estudante,
nos termos da lei e normas internas em vigor;

2.25 — Autorizar todos os profissionais a reiniciar funções;
2.26 — Autorizar os pedidos de concessão de horários de ama-

mentação, aleitação e acompanhamento dos filhos, após parecer do
respectivo superior hierárquico;

2.27 — Justificar e injustificar faltas, desde que observadas as dis-
posições legais em vigor;

2.28 — Promover a verificação domiciliária da doença dos profis-
sionais, bem como a sua submissão a junta médica;

2.29 — Autorizar e despachar os pedidos e licenças referentes à
lei da maternidade e paternidade;

2.30 — Autorizar os pedidos de abono de vencimento de exercício
perdido, nos termos legais e regulamentares;
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2.31 — Praticar todos os actos subsequentes à autorização de des-
tacamento, requisição, transferência, permutas e comissões extraor-
dinárias;

2.32 — Aprovar as listas de antiguidade dos funcionários e decidir
das respectivas reclamações;

2.33 — Autorizar os planos de férias e respectivas alterações, bem
como o gozo de férias em acumulação;

2.34 — Autorizar a realização de estágios profissionais, com recurso
a financiamento do Instituto do Emprego e Formação Profissional,
e os correspondentes encargos para o Hospital do Litoral Alentejano;

2.35 — A responsabilidade pelas áreas dos serviços de admissão
de doentes, sistema e tecnologias de informação, instalações e equi-
pamentos, serviços hoteleiros, segurança e tratamento de resíduos;

2.36 — Autorizar as despesas de simples conservação, reparação
e beneficiação dos equipamentos e instalações, até ao limite de E 5000;

2.37 — Assegurar a contratação de serviços externos e garantir o
controlo e acompanhamento da sua execução nos termos previstos
nos cadernos de encargos;

2.38 — Autorizar as despesas com o transporte de doentes;
2.39 — Autorizar as propostas que lhe sejam presentes, devida-

mente formalizadas pelas chefias dos serviços intervenientes, relativas
a mobilidade interna do pessoal administrativo e operário das suas
áreas de responsabilidade.

3 — Na directora clínica Dr.a Maria Conceição Martins Vilão, as
seguintes responsabilidades na área do pessoal médico e da prestação
de cuidados, sem prejuízo das competências próprias que lhe estão
atribuídas no artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 188/2003, de 20 de Agosto:

3.1 — Dar parecer para a admissão e mobilidade externa de pessoal;
3.2 — Aprovar os horários do pessoal médico;
3.3 — Autorizar a inscrição e participação em estágios, congressos,

reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação ou outras ini-
ciativas semelhantes, em comissão gratuita de serviço, com observância
do disposto no despacho n.o 867/2002 (2.a série), publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 11, de 14 de Janeiro de 2002;

3.4 — Decidir sobre a justificação de faltas, nos termos do Decreto-
-Lei n.o 100/99, de 31 de Março;

3.5 — Autorizar a realização de trabalho extraordinário, em situa-
ções pontuais que visem assegurar as dotações mínimas de pessoal,
e que não determine a realização de despesas permanentes;

3.6 — Autorizar a afectação e movimentação de pessoal médico;
3.7 — Autorizar o recurso à prestação de cuidados no exterior,

nomeadamente internamentos, consultas e meios complementares de
diagnóstico e terapêutica;

3.8 — Preparar e instruir processos para o recurso à prestação de
cuidados no estrangeiro, a submeter a autorização do director-geral
da Saúde, nos termos do Decreto-Lei n.o 177/92, de 13 de Agosto;

3.9 — Submeter a aprovação do conselho de administração a intro-
dução de novas tecnologias médicas, após parecer das comissões téc-
nicas, em obediência a princípios de normalização e de eficiência
económica;

3.10 — Autorizar médicos pertencentes ao Hospital do Litoral
Alentejano a integrar júris de concursos noutras instituições;

3.11 — Autorizar, relativamente aos médicos internos do internato
complementar, comissões gratuitas de serviço, nos termos previstos
na secção IV da Portaria n.o 695/95, de 30 de Junho, até 30 dias
por ano;

3.12 — Autorizar a disponibilização de dados clínicos à entidade
competente que os solicitar no âmbito de processo judicial e de infor-
mações clínicas relativas à assistência prestada no Hospital do Litoral
Alentejano;

3.13 — Autorizar o gozo e a acumulação de férias, bem como apro-
var o respectivo plano anual, ao pessoal da carreira médica;

3.14 — Assinar os termos de responsabilidade relativos a deslo-
cações de utentes a outras unidades de saúde para efeitos da realização
de actos ou exames que o Hospital do Litoral Alentejano não possa
prestar ou não o possa fazer atempadamente.

4 — No enfermeiro-director Inácio António Casaca Neves, as
seguintes responsabilidades nas áreas do pessoal de enfermagem e
do pessoal dos serviços gerais, sem prejuízo das competências próprias
que lhe estão atribuídas no artigo n.o 13 do Decreto-Lei n.o 188/2003
(2.a série), de 20 de Agosto:

4.1 — Dar parecer para a admissão e mobilidade externa de pessoal;
4.2 — Proceder a afectação e movimentação do pessoal no âmbito

interno do Hospital do Litoral Alentejano;
4.3 — Propor ao conselho de administração a nomeação dos enfer-

meiros-chefes, ou responsáveis dos serviços;
4.4 — Aprovar os horários do pessoal;
4.5 — Autorizar a inscrição e participação em estágios, congressos,

reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação ou outras ini-
ciativas semelhantes, em comissão gratuita de serviço, com observância
do disposto no despacho n.o 867/2002 (2.a série), publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 11, de 14 de Janeiro de 2002;

4.6 — Decidir sobre a justificação de faltas, nos termos do Decreto-
-Lei n.o 100/99, de 31 de Março;

4.7 — Autorizar a realização de trabalho extraordinário em situa-
ções pontuais que visem assegurar as dotações mínimas de pessoal
e que não determinem a realização de despesas permanentes;

4.8 — Homologar as avaliações de desempenho do pessoal de
enfermagem;

4.9 — Autorizar o gozo e acumulação de férias, bem como aprovar
o respectivo plano anual no que diz respeito ao pessoal da carreira
de enfermagem.

5 — As presentes delegações não excluem a competência do con-
selho de administração para tomar resoluções sobre os mesmos
assuntos.

6 — As competências agora delegadas e subdelegadas poderão ser
sujeitas a subdelegação nos responsáveis pelas respectivas áreas, nos
termos legais.

7 — A presente delegação produz efeitos a partir de 1 de Fevereiro
de 2006, ficando por este meio ratificados todos os actos que no
âmbito dos poderes agora delegados tenham sido praticados pelos
referidos elementos do conselho de administração.

13 de Junho de 2006. — A Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Adelaide Belo.

Hospital de Reynaldo dos Santos

Aviso n.o 8051/2006

Por deliberação do conselho de administração de 16 de Junho de
2006, foi nomeado chefe de serviço de ortopedia António José Caferra
Pereira Machado, em regime de tempo completo, com um horário
de trinta e cinco horas semanais, precedendo concurso interno con-
dicionado para chefe de serviço de ortopedia, conforme a ordem de
serviço afixada no placard do Serviço de Gestão de Recursos Humanos
em 15 de Novembro de 2005.

21 de Junho de 2006. — Pelo Conselho de Administração, (Assi-
natura ilegível.)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado da Educação

Despacho n.o 15 187/2006

No contexto da estratégia europeia de transição para uma economia
baseada no conhecimento, a qualificação da população portuguesa
é um dos grandes desafios que hoje se coloca à sociedade portuguesa
e, em concreto, às escolas;

Consequentemente torna-se necessário disponibilizar às escolas
meios adequados às tarefas que lhes são solicitadas;

Considerando que, com a Portaria n.o 1082-A/2001, de 5 de Setem-
bro, foi criada uma rede nacional de Centros de Reconhecimento,
Validação e Certificação de Competências (Centros RVCC), a partir
da qual se promove o Sistema Nacional de Reconhecimento, Validação
e Certificação de Competências;

Considerando que, no âmbito da Iniciativa Novas Oportunidades,
o alargamento do Sistema Nacional de Reconhecimento, Validação
e Certificação de Competências e dos Cursos de Educação e Formação
de Adultos (Cursos EFA) se integra nas opções políticas prioritárias
do XVII Governo Constitucional que visam superar os défices de
qualificação da população portuguesa;

Considerando que a aplicação das normas vertidas no despacho
n.o 15 797/2003, de 14 de Agosto, tem revelado constrangimentos sig-
nificativos ao normal funcionamento dos Centros RVCC promovidos
por escolas ou agrupamentos de escolas, que urge eliminar;

Considerando o disposto no n.o 6 do artigo 31.o do Decreto-Lei
n.o 208/2002, de 17 de Outubro, na alínea e) do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 387/99, de 28 de Setembro, e nos n.os 2.o e 3.o do n.o 2 da Portaria
n.o 1082-A/2001, de 5 de Setembro:

Determino:
1 — O conselho executivo do agrupamento/escola, nomeia um vice-

-presidente ou assessor que coordene as diferentes ofertas formativas
existentes no agrupamento/escola no âmbito da Iniciativa Novas
Oportunidades.




